
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014048-48.2014.815.0000.
Origem : Vara Única da Comarca de São Mamede.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante : Município de São Mamede. 
Advogado : João Lopes de Sousa Neto. 
Agravado : Ministério Público da Paraíba,  em substituição processual a 

   Luiz Francisco Barbosa de Medeiros.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO  E  FRALDAS.  DIREITO  À
SAÚDE.  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA.
INSURGÊNCIA  DA  EDILIDADE
DEMANDADA.  ALEGAÇÃO  DE  ILEGITI-
MIDADE  PASSIVA  E  DE  AUSÊNCIA  DE
INCAPACIDADE  FINANCEIRA  DOS
GENITORES. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA.
PROTEÇÃO  DE  DIREITO  FUNDAMENTAL
ESSENCIAL.  PRIMAZIA DA DIGNIDADE DA
PESSOA  HUMANA.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  E  DE  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. RECURSO
DESPROVIDO.

-  É entendimento pacificado,  no  Supremo Tribunal
Federal  e  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  a
responsabilidade  solidária  entre  os  entes  públicos
quanto ao atendimento amplo à saúde.

-  A proteção constitucional à vida e à saúde, como
valores  corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,
impõe  sua  primazia  sobre  princípios  de  direito
financeiro e administrativo.

-  Não cabe  ao  ente  municipal exigir  a  sujeição  do
paciente  à análise  de  seu  quadro  clínico,
especialmente  para  a  concessão  de  tutela
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eminentemente de urgência, sob pena de lhe acarretar
possíveis prejuízos à saúde, em absoluto descompasso
com os princípios da dignidade da pessoa humana.

-  Pela  simples  análise  da  decisão  interlocutória
agravada, verifica-se que, ao contrário do que alegado
pelo  ente  agravante,  houve  a  demonstração  da
necessidade  de  utilização  dos  medicamentos  e  das
fraldas  descartáveis. Existe  ainda a  verossimilhança
quanto  à  insuficiência  econômica  do paciente  pela
atuação  do  Parquet estadual,  o  qual  demonstra  a
condição  de  pessoa  carente  do substituído,
considerando  que  seus  genitores  não  possuem
condições  financeiras  de  arcar  com  os  preços  dos
remédios/insumos. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento, com  pedido  de  efeito
suspensivo, interposto  pelo Município  de  São  Mamede  contra  decisão
proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de São Mamede, nos autos da
Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público da Paraíba em face do
ora agravante e do Estado da Paraíba.

Conforme se depreende dos documentos carreados aos autos, o
Ministério Público ajuizou a referida ação, aduzindo, em síntese, que o menor
Luiz Francisco Barbosa de Medeiros é portador de paralisia cerebral e, ainda,
possui intolerância a lactose, razão pela qual necessita do uso contínuo dos
medicamentos   “Baclofeno  10g”  e  “Domperidona  líquido  10kg”.  Precisa,
ainda,  de fraldas descartáveis, bem como que seja custeado seu deslocamento
e permanência ao Centro de Tratamento Especializado.    

O  Ministério  Público  ressaltou,  ainda,  a  impossibilidade
financeira da família custear a compra contínua dos fármacos, das fraldas e
ainda o deslocamento ao local apropriado para o tratamento da criança.  

Narrou,  ainda,  que,  em  resposta  a  requisição  Ministerial,  a
edilidade  afirmou que a  família  nunca  procurou a  Secretária  Municipal  de
Saúde, contudo, não é responsável pelo fornecimento dos medicamentos para
o tratamento da criança,  uma vez que lhe cabe apenas o sistema de Atenção
Básica, não possuindo gestão plena especializada. 

O Magistrado  a quo deferiu o pleito de antecipação da tutela
(fls. 15/17), nos seguintes termos:

“Destarte, restando patente a possibilidade de lesão
grave ou de difícil reparação ao paciente e, ainda,
demonstrado nas documentações acostadas à petição
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inicial,  a  plausibilidade  do  direito  invocado,
DEFIRO  A  TUTELA  ANTECIPADA  requerida  na
petição inicial, para determinar que os promovidos
forneçam no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por
cada negativa ao cumprimento da presente decisão,
valor  este  que  entendo  suficiente,  inobstante,
posteriormente,  ser  majorada  essa  multa  com
aplicações  de  outras  medidas  necessárias  ao
cumprimento desta ordem judicial, a:

a) os medicamentos Baclofeno 10g e Domperidona
líquido 10kg, ainda que não constem da lista oficial
do Ministério da Saúde e precisem ser importados;
b) fraldas descartáveis;
c) custeio de deslocamento e permanência da criança
e dos seus pais a centro de tratamento especializado,
caso  os  promovidos  não  possuam  estrutura  ou
condições para o referido tratamento.” (fls. 16/17). 

Inconformada,  a  edilidade  interpôs  o  presente  recurso,
alegando, em suma: (i) que, diante das normas que disciplinam o fornecimento
de medicamentos e insumos, seria do Estado da Paraíba a responsabilidade
pelos  medicamentos  de  alto  custo;  (ii)  que  não  restou  demonstrada  a
incapacidade financeira dos pais do menor para arcar as despesas; (iii) que há
necessidade de dilação probatória e perícia médica. 

Com  isso,  pugnou  pela  concessão  de  efeito  suspensivo  ao
recurso  para  sobrestar  a  decisão agravada  até  o  julgamento  definitivo  do
agravo de instrumento. No mérito, requereu a revogação da tutela antecipada
deferida em primeiro grau. 

Liminar indeferida (fls. 85/89). 

Contrarrazões apresentadas (fls. 96/100).

Informações prestadas pelo Juízo a quo (fls. 106/107).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls. 109/113), manifestando-se pelo desprovimento do agravo.

É o relatório.

VOTO. 

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, passo à análise
dos argumentos recursais.

Como  se  vê,  o  presente  inconformismo  tem  como  alvo  a
decisão  proferida  pelo juiz de  primeira  instância,  que  deferiu  o  pleito
antecipatório,  determinando  que  os  promovidos  forneçam  ao  menor  Luiz
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Francisco  Barbosa  de  Medeiros  os  medicamentos   “Baclofeno  10g”  e
“Domperidona  líquido  10kg”,  fraldas  descartáveis,  bem  como  custeiem  o
deslocamento e a permanência sua e de seus pais ao Centro de Tratamento
Especializado.    

Como se trata de espécie de tutela de urgência, deve obedecer
aos  requisitos  genericamente  previstos  pelo  art.  273,  caput  e  inciso  I,  do
Código de Processo Civil, in verbis:

Art.  273.  O juiz  poderá,  a  requerimento  da  parte,
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida  no  pedido  inicial,  desde  que,  existindo
prova inequívoca,  se  convença da  verossimilhança
da alegação e:
I - haja  fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação. (grifo nosso).

Desse modo, por sua própria natureza antecipatória, bem como
em virtude de beneficiar apenas uma das partes da demanda, já que tem a
finalidade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, a tutela de urgência
requerida na inicial exige, primeiramente, que seus fundamentos se mostrem
com  a  aparência  da  verdade  gerada  justamente  pela  alegação  dos  fatos  e
direito.  

Nesse  contexto,  é de  bom  alvitre  destacar  que  a  ação  civil
pública intentada pelo parquet buscou, sobretudo, resguardar a efetividade do
direito à vida e à saúde, que se encontram garantidos constitucionalmente nos
artigos 5º, caput, e 196, a seguir descritos:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País, a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade, nos seguintes termos:

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença
e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

De acordo  com tais  dispositivos  constitucionais,  a  vida  está
ligada ao conceito de pessoa humana, sendo inviolável, enquanto a saúde é um
direito  de  todos  e  um dever  do  Estado,  devendo  ser  assegurada  mediante
políticas sociais e econômicas que promovam o acesso universal e igualitário
às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Em que pese o município não ter juntado aos autos o receituário
médico indicando a  necessidade  dos  medicamentos,  fraldas,  bem como do
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tratamento em centro especializado, verifica-se da  ação  civil  pública que o
pedido tomou por base exames, atestados e receituário médico.

De antemão, cumpre registrar que é entendimento pacífico nos
Tribunais pátrios que os entes públicos são responsáveis solidariamente no que
se refere ao atendimento amplo à saúde, havendo, nessa seara, a possibilidade
de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

Assim,  não  há  que  se  cogitar  em  ilegitimidade  passiva de
quaisquer dos entes federados na promoção da saúde. De forma sucinta, porém
suficiente, é por demais sabido o posicionamento, já pacificado, do Supremo
Tribunal  Federal  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  sentido  da
responsabilidade  solidária  entre  os  entes  públicos  quanto  ao  atendimento
amplo à saúde, conforme se depreende do seguinte julgado:

“PACIENTE  PORTADORA  DE  ANEURISMA
GIGANTE  DE  ARTÉRIA  CARÓTIDA  INTERNA
ESQUERDA.  PESSOA  DESTITUÍDA  DE
RECURSOS FINANCEIROS. DIREITO À VIDA E À
SAÚDE.  NECESSIDADE  IMPERIOSA  DE  SE
PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-
JURÍDICO,  A  INTEGRIDADE  DESSE  DIREITO
ESSENCIAL.  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE
MEIOS INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO E
À  PRESERVAÇÃO  DA  SAÚDE  DE  PESSOAS
CARENTES.  DEVER  CONSTITUCIONAL  DO
ESTADO  (CF,  ARTS.  5º  ,  CAPUT,  E  196).
PRECEDENTES  (STF).  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DAS  PESSOAS  POLÍTICAS  QUE
INTEGRAM  O  ESTADO  FEDERAL
BRASILEIRO. CONSEQUENTE
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO
CONTRA UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES
ESTATAIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO”.(STF - ARE: 743896 RJ,
Relator:  Min.  CELSO  DE  MELLO,  Data  de
Julgamento: 24/04/2013, Data de Publicação: DJe-
082  DIVULGAÇÃO  02/05/2013  PUBLICAÇÃO
03/05/2013.

Logo,  não  se  vislumbra  qualquer  óbice  a  que  o  Município
agravante  seja demandado com a finalidade de ser obrigado à promoção do
devido tratamento médico do substituído.

Com efeito, se as Cortes Superiores já firmaram o entendimento
de possibilidade de ajuizamento de demanda que verse sobre o atendimento à
saúde  em  face  de  qualquer  dos  entes  políticos,  frisando  ainda  a
impossibilidade  de  denunciação  da  lide,  ainda  que  mediante  um  juízo  de
cognição  sumária  dos  fatos  trazidos  à  tona,  não  há  como  se  vislumbrar
relevância  na  alegação  de  que,  diante  das  normas  que  disciplinam  o
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fornecimento  de  medicamentos  e  insumos,  seria  do  Estado  da  Paraíba  a
responsabilidade.

Outrossim, a proteção constitucional à vida e à saúde, como
valores corolários da dignidade da pessoa humana, impõe sua primazia sobre
princípios  de  direito  financeiro  (questão  orçamentária,  por  exemplo)  e
administrativo,  conforme já  decidiu  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ  -
REsp:  836913 RS 2006/0067408-0,  Relator:  Ministro LUIZ FUX, Data  de
Julgamento: 07/05/2007, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ
31.05.2007 p. 371).

Ademais,  a questão  da  universalidade  de  atendimento  de
pacientes não se pode consubstanciar em negativa indevida à proteção urgente
da  saúde de  uma pessoa  humana  que  clama pela  efetiva  prestação  de  um
serviço  cuja  incumbência  é  constitucionalmente  atribuída  a  todos  os  entes
políticos indistintamente. Segmentar e organizar as classificações e prioridades
no  atendimento  às  diretrizes  da  saúde  não  pode  significar  negar  a  devida
assistência a um menor que precisa de uso contínuo de medicamentos, fraldas
descartáveis e tratamento em um Centro Especializado. 

A proteção  constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como  valores
corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,  impõe  sua  primazia  sobre
princípios de direito financeiro, administrativo e orçamentário.

Quando  se  trata  da  busca  do  restabelecimento  do  bem-estar
físico  e  mental  do  ser  humano,  especialmente  para  o  tratamento  da
enfermidade do substituído, que é portador de paralisia cerebral, a urgência do
pleito é manifesta.

Assim sendo, o perigo de dano para o paciente é deveras maior
do que aquele que a municipalidade, porventura, suportará ao relocar parcela
dos  recursos  destinados  às  ações  na  área  de  saúde  para  fornecer  o
medicamento/insumos em disceptação.

Ressalto que o julgador deve aplicar a lei em atendimento aos
fins sociais a que ela se dirige, de forma a preservar os mais importantes bens
a serem tutelados, conforme orienta o art. 5º da Lei de Introdução às Normas
do Direito Brasileiro, que adiante segue:

Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem
comum.

Por fim, no que se refere à análise do quadro clínico do menor
pelo  Município,  não cabe ao ente  municipal exigir a sujeição do paciente  à
análise  de  seu  quadro  clínico,  especialmente  para  a  concessão  de  tutela
eminentemente de urgência, sob pena de  lhe  acarretar possíveis prejuízos à
saúde, em absoluto descompasso com os princípios da dignidade da pessoa
humana.

Nesse mesmo sentido, é o entendimento desta Corte:
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“PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
SERVIÇO  DE  SAÚDE.  DIREITO  À  VIDA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.  PLEITO
QUE PODE SER DIRECIONADO A QUALQUER
DOS  ENTES  ESTATAIS. REJEIÇÃO  DA
MATÉRIA PRECEDENTE  (...).  AGRAVO
INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
DIREITO  FUNDAMENTAL  À  SAÚDE.
GARANTIA CONSTITUCIONAL. NECESSIDADE
COMPROVADA.  HIPOSSUFICIÊNCIA.  PESSOA
ACOMETIDA  DE  DOENÇA  GRAVE.  RISCO
IMINENTE.  DEVER  DO  ESTADO.  RECURSO
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DA
PRÓPRIA CORTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO.
MANUTENÇÃO  DA  MONOCRÁTICA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. -  é dever  do
estado prover as despesas com os medicamentos de
pessoa que não possui  condições  de  arcar  com os
valores, sem se privar dos recursos indispensáveis ao
sustento próprio e da família. - a consulta realizada
junto  ao  médico  particular,  com  a  emissão  de
receituário  e  relatório,  constitui  prova  suficiente
para  atestar  a  patologia,  a  gravidade  da
enfermidade  e  o  tratamento  adequado  para  o
paciente, não sendo oportuna qualquer tentativa de
substituição  do  medicamento,  ante  a  patente
necessidade  daquele  fármaco  específico  para
amenizar o quadro clínico do paciente.  (...). (TJPB;
Rec.  999.2013.001430-4/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto;
DJPB 23/08/2013; Pág. 9). (grifo nosso).

Assim,  constatada  a  imperatividade  da  aquisição de
medicamento/insumos para  o paciente que  a família não pode custeá-lo sem
privação dos recursos indispensáveis ao próprio sustento e de sua família, bem
como a responsabilidade do ente demandado em sua garantia, a concessão de
tutela antecipada é medida que se impõe. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO,
mantendo na íntegra a decisão vergastada. 

É COMO VOTO.  

 Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdição plena,
em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Fer-
reira e o Exmo. Des. José Ricardo Porto, convocado para compor quorum, em
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face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos.  Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias,
Procuradora de Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro
de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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